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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 5 de desembro de 1958.- 

n'2344/58  

Senhor Presidente 

Estamos encaairbendo a esse Poder Legislativo, o incluso 

projeto de Lei n2  224, desta data, que altera o artigo primeiro da 
Lei n2  551. 

Como e do conhecimento dessa Camara a filma local Posto Au-
. 

to nbtor Ltda.se propos a adquirir desta Prefeitura um jeep,que 
essa Casa autorizou a vender atreves da Lei n2551. 

Acontece porem que firmal nabriu maondo negocio em favor do 

Sr. Angelo Artemio Tagliari. 
Para tanto, necessita o Poder Executivo,autorizaçao para 

tal transação, uma vez qu, a Lei em apreço,diz taxativamente que, 
o veículo,seria vendido a firma precitada. 

Não haverá inconveniente algum por parte da Prefeitura,uma 

vez que, o preço seria o mesmo. 

Esperando merecer o presente projeto, aprovação desse Le-
gislativo, aproveitamos o ensejo, para reiterar a V.S.,nossos pro-
testos de alta estima e apreço. 

Ene Agre Eoreno A.Gracia 
Vice Prefeito em exercico 

Emmo. Sr. 
Anacleto Adorindo Tedesco 
DD.Presidente da Camara de Vereadores 
Nesta cidade 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 224 

de 5 de dezembro de 1958.- 

DA'NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12  D 
LEI N 2551 DE 4 DE NOVEMBRO DE 
1958 

Eng 2  Agre Loreno A.Gracia :çVice Prefeito Municipal de Ben 
to Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sancio-
no a seguinte Lei: 

Art 2  12- O artigo 12  da Lei n9  551 de 4 de novembro de.. 
1958, passará a ter a seguinte redação: 

.rt2  12-Fica o Poder Executivo autorizado a vender 
ao Sr.Angelo Artemio Tagliari, desta cidade,pelo preço de Cr$ 	 
180.000,00(cento e oitenta mil cruzeiros), um jeep desta Prefeitura 
modelo 1952, usado,motor W-30496 -placas 60.00.01. 

Art 222-Esta Lei entrara em vigor, na^data de sua publica- 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario.
/ 

GABINETE DO PREFEITO WNICIPAL,EM 	pliaãO DE 1958. 

Eng 2  A l' ioreno 

Vice Prefeito erri exercicio 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f l. 	Data supra. 

Sec, 2tário do Município 
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